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Parecer CGIM

Referência: Contrato ns 20230812
Processo ne D9 /2O23 / tMS
Requerênte: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Solicitação de Termo Aditivo de prazo para "Locação de imóvel destinado ao

funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua

Macapá, s/n" quadra 099 Lote 033, Residencial Park dos Carajás em Canaã dos Carajás-

PA,,.

RETATORA: Sr.3 Joyce Silveira da Silva Oliveira, Controladora Geral do Município de Canaã

dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno com Portaria ne 272/2027,

declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, nos termos do § 1e do artígo 11 da Resolução Administrativa ns 29ltCM de 04 de

Julho de 2017, que analisou integralmente o Primeiro Aditivo ao Contrato ns 20230812

com base nas regras insculpidas pela Lei ne 8.666193 e demais instrumentos legais

correlatos, declarando o que segue.

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fÍsicas e jurÍdicas,

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das

boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos órgãos a

que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não pode ser

renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em sêu art. 74 as finalidades do sistema de

controle interno, já a Lei ne 7L|ZO05, com fulcro no art. 31 da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar tOt/zOOO, regulamenta dentro do MunicÍpio de Canaã dos Carajás a

GANAÃ
DOS CARAJAS

' Dt ptetRo, Maria Sylvia zanella. Direito administrativo. íO! ed. Sâo Paulo: Atlas, í998
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DA COMPETÊNCIA DO CONTROTE INTERNO

"@



PREFEITURA

GONTROLADORIA
GERAL DO MUNICIPIO

GANAÃ
E)OS CARAJAS

Cuidando das pessoas. Construindo o ârnanhã

Aft. 5 e I - Verificor o regularidode do progromação

orçomentário e financeiro, ovoliando o cumprimento dos

metos previstos no plono plurionuol, a execuçõo dos

progromos de governo e do orçomento do município, no

mínimo uma vez por ano;

tV - Examinor os foses de execução do despeso, inclusive

verificondo o reguloridade dos licitoções e controtos, sob

aspectos do legolidode, legitimidode, economicidade e

rozoobilidade.

PRETIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos fatos, vejamos:

Fora despachado pela cPL à cGlM para análise e emissão de parecer do Primeiro Aditivo

ao Contrato assinado em 04 de junho de 2024, enquanto que o Despacho da CPL à CGIM

para análise fora datado no dia 12 de junho de 2024 para emissão do parecer. lnsta

salientar que, o prazo de análíse por esta Controladoria é, em média de 03 (três) a 05

(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado, a depender da complexidade da causa.

(...)

It

Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:

ll - Comprovor o legolidode e ovolior os resultodos, quonto à

eficácio, eficiêncio, economicidode e efetividode do gestão

orçomentário, finonceiro e potrimoniol nos órgãos e

entidodes do odministroção diretd e indiretd municipol, bem

como dos oplicações de recursos públicos por entidode de

direito privodo;

Diante disso, é evidente a competência do controle interno na verificação da regularidade

da solicitação de aditivo contratual. Assim, a fim de cumprir as atribuições legais desta

Controladoria, expedimos o parecer a seguir.
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RETATÓRIO

O presente auto administrativo refere-se ao Primeiro Aditivo ao Contrato n" 2O230812,

respectivamente, junto ao licitante ELIANE ROSA DE SOUZA, a partir de solicitação,

objetivando prorrogar o prazo contratual até 06 de junho de 2025 em razão da

continuidade do contrato de locação do imóvel.

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários como: Aceite de

Prorrogação Contratual (fls. 96), Solicitação de Prorrogação Contratual (fls. 97), Da

justificativa (fls. 98-99), Solicitação de Prorrogação contratual (fls. 100), Cronograma de

Execução Contratual (fls. 101), Solicitação de Prorrogação Contratual da SEMSA à CPL (fls'

102), Despacho ao setor competente para providência de recurso orçamentário (fls. 103),

Nota de Pré-Empenhos (fls. 1Oa), Declaração der Adequação Orçamentária (fls. 105),

Termo de Autorização da Chefe do Poder Executivo Municipal (fls. 106), Certidões de

Regularidade Fiscal (fls. 7O7-tL3l, Minuta Primeiro Aditivo ao Contrato (fls. 114), Despacho

da CPL à CGIM (fls. 115), Parecer Jurídico (fls. ll6'I2Ll, Primeiro Aditivo ao Contrato n"

20230812 (tls. t221, Confirmações de Autenticidade das Certidões (fls. 122-A-128) e

Despacho da CPL à CGIM para análise e parecer acerca do Termo Aditívo (fls. 129).

ANÁTISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso xxl detêrmina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sêndo esta â regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se esposada na Lei ns 8.665/93 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear

em sues normas, sob pena de apresentar vícios de ílegalidade passíveis de anulação e

demais cominaçôes.

\P

É o necessário a relatar. Ao opinativo.
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"As obras, serviços, inclusive de publicidode, compros,

olienoções, concessões, permissões e locoções do
Administroção Público, quondo controtodas com

terceiros, serão necessoriomente precedidos de

licitdção, ressolvodos as hipóteses previstos nesta Lei".

O procedimento licitatório tem como finalidade garântir a seleção da melhor proposta

para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 3e da Lei ne 8.666/93, in verbis:

"A licitoção destino-se o gorontir o observôncio do
princípio constitucionol do isonomio, o seleção do
proposto mois vontojoso poro o odmínistroção e a
promoção do desenvolvimento nocionol sustentóvel e

será processodo e julgodo em estrito conÍormidode
com os princípios bósicos do legolidode, do

impessoolidade, do morolidode, do igualdode, do
publicidode, do probidode odministrotivo, do

vinculoçõo oo instrumento convocotório, do
julgamento objetivo e dos que lhes sõo correlotos".

No caso em tela, o Primeiro Aditivo ao Contrato n" 2O23OBL2 lfls. 122l,, junto a licitante

ELIANE ROSA DE SOUZÀ objetivando, a partir de solicitação, prorrogar o prazo contratual

até 06 de junho de 2025, em razão da continuidade da Locação de imóvel destinado ao

funcionamento do Almoxarifado de Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua

Macapá, s/n" quadra 099 Lote 033, Resídencial Park dos Carajás em Canaã dos Carajás-

PA".

Desta forma, a prorrogação, ora solicitada, é de extrema necessidade, tendo em vista a

imperiosidade de sua presteção ínínterrupte em face ao desenvolvimento habitual das

atividades administratívas.

u.t

A referida Lei prevê em seu artígo 29 a necessidade de licitação para contrataçôes junto ao

Poder Público, senão vejamos:
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Nesta senda, a lei ns 8.666/93 prevê a possibilidade de prorrogação dos contratos

administrâtivos em determinadas hipóteses e em limites descriminados, conforme os

ditames do artigo 57, incÍso ll, in verbis:

"Art.57. A duroção dos controtos regidos por esta Lei

Íicorá odstritd à vigêncio dos respectivos créditos
orçomentórios, exceto guonto oos relotivos:

(...)

il - ll - à prestoção de serviços o serem executodos de

Íormo contínuo, que poderão ter o suo duroção
prorrogoda por iguais e sucessivos períodos com vistas

à obtençdo de preços e condições mois vontojosos
poro o odministroção, limitodo o sessento meses;

(Redoção dodo pela Lei ne 9.648, de 1998).

Em que pese o texto legal prever a prorrogação por iguais períodos é pacífico na doutrine

e na jurisprudência a possibilidade de se prorrogar os contratos administrativos por

períodos menores, conforme explicação da lavra do excelente professor Marçal Justen

Filho:

"É obrigatório respeitor, no renovoção, o mesmo
prozo do controtoção originol? A resposto é negotivo,

mesmo que o texto legol oludo o "iguois". Serio um
controssenso impor o obrigatoriedode de
prorrogoção por período idêntico. Se é possível

poduar o controto por dté sessento meses, ndo serio

rozoável subordinar o Administroção oo dever de
estobelecer períodos idênticos paru vigêncio. lsso nõo
significo outorizdr o desvio de poder. Não se odmitiró
que a Administroção fixe períodos diminutos poro o
renovoção, omeoçondo o contratodo que nõo for
simpático".

Ademais, observa-se nos autos a Justificativa assinada pelo Secretário Municipalde Saúde,

Sre. Marcos Paulo Araújo Silveira, Portaria np 036/2023, comprovando a necessidade do

termo aditivo de prazo ao Contrato.

N
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Outrossim, consta nos autos as Certidôes de Regularidade Fiscal das Empresas

contratadas, a Confirmação de Autenticidade destas Certidões, a Minuta do Primeiro

Aditivo de Prazo ao Contrato e a Autorização da Chefe do Poder Executivo Municipal para

proceder com o Termo Aditivo de Prazo ao Contrato.

O oarecer iurídico do referido orocesso opina oela orocedência e leealidade do Primeiro

Aditivo de Prazo ao Contrato n" 20230812 (fls. 116-121).

Segue em anexo o Primeiro Aditivo ao Contrato ns 20230812 (fls. 122), conforme os

termos legais da Lei ns 8.566/93, devendo ser publicado seu extrato.

coNcrusÂo

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

revestido de todas as formalidades legais, na fase de prorrogação contratual em

decorrência da continuidade aos serviços prestados, estando apto para Berar despesas

para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matériâ, mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 61 e demais aplicável da Lei np 8.666193, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos,

Canaã dos Carajás, 13 de junho de 2024.

JOYCE SILVEI SILVA OLIVEIRA

Controladora Ger lnterna do Município
Portaria ne 27212021

th
KAR\LIHELEN NA SANTOS RODRIGUES

Gestora de Coordenação
Portaria ne L3712023

MÁRCIO AGUIAR MENDONçA
Analista de controle lnterno

Metricula ns 0101315
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